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PARECER COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA - CLJ

Sete Lagoas, 16 de abril de 2024 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 181/2024
Relatora: Vereadora Marli Aparecida Barbosa 

Matéria: Projeto de Lei Ordinária nº 181/2024 – Altera a Lei nº 6.595, de 28 de dezembro de 2021, que “Institui o Serviço de Transporte Público Alternativo no Município de Sete Lagoas, e dá outras providências”.
Autoria: Chefe do Poder Executivo
TEMPESTIVIDADE 

A subscrevente Vereadora Marli Aparecida Barbosa foi designada relatora do Projeto de Lei Ordinária nº 181/2024.
O art. 90 do Regimento Interno desta Casa, atribui prazo a relatora de 05 (cinco) dias para que possa apresentar parecer. Desta forma, é tempestivo este parecer. 

RELATÓRIO 

O Projeto de lei foi distribuído a está edil para emitir parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos regimentais. 

O presente projeto dispõe sobre a alteração da Lei nº 6.595, de 28 de dezembro de 2021, que “Institui o Serviço de Transporte Público Alternativo no Município de Sete Lagoas, e dá outras providências”.
FUNDAMENTAÇÃO 
Destaco que meu parecer trata apenas dos aspectos de legalidade, constitucionalidade e juridicidade da proposição. Caberá as comissões temáticas e ao Plenário a análise do mérito da proposição.


A proposição, em um breve resumo, visa determinar a alteração quanto a contagem do prazo de vida útil de cada veículo terá como início o ano do modelo especificado no CRLV. Como justificativa, o autor informa que trata de requerimento da COOPERSELTA. Informa também que, segundo ofício da SELTRANS, a alteração pretendida não ocasiona nenhum prejuízo ao atual sistema de transporte. Aponta que tal parâmetro já foi adotado em outros municípios.


Sobre a proposição, a Procuradoria desta Casa, emitiu parecer favorável apontando que não vislumbra nenhum vício de constitucionalidade na proposição.


Entretanto este tema já tem recorrência nesta Comissão e algumas medidas e entendimentos foram adotados. 


No ano de 2023, chegou a esta Comissão o Projeto de Lei Ordinária 83/2023, de relatoria do Vereador Ismael, que aumentava a vida útil dos veículos de transporte alternativo. Na apreciação do Projeto, o Parecer da Procuradoria do Legislativo, do Procurador Fernando Roque, emitiu parecer e levantou a questão dessas sucessivas alterações sem nenhum estudo técnico que permitisse tal alteração. O Procurador fundamenta seu parecer na segurança e no conforto dos passageiros e na necessidade de um trabalho conjunto entre os Poderes para que compreendam a demanda sem gerar nenhum prejuízo do conforto e segurança de motoristas e usuários do serviço.

Desta forma, esta Comissão entendeu pela aprovação da matéria e remeteu o Ofício ao Poder Executivo requerendo a realização de estudo técnico que determine tal período de forma definitiva. O Ofício foi assinado por todos os membros e protocolizado dia 26 de abril de 2023 no Gabinete do Autor. Até a data de emissão deste parecer, informou a Assessora do antigo relator que nada foi recebido neste sentido.


Feita essa ressalva, passo a analise dos demais aspectos. 


A Constituição Federal em seu artigo 22, inciso onze, estabelece que compete privativamente à União legislar sobre trânsito e transportes, ou seja, Estados e Municípios não são competentes para regular o tema. Entretanto, em seu artigo 30, inciso II, os Municípios tem competência para suplementar a legislação federal e estadual no que couber, desde que presente o interesse local, segundo o inciso primeiro do mesmo artigo.


Neste mesmo sentido, estabelece a Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas – LOM, em seu artigo 35, inciso dois, alínea b. A LOM, em seu artigo 39, inciso doze, alínea a delimita o assunto de interesse local, vejamos:

Art. 39. Ao dispor sobre assuntos de interesse local, compete, entre outras atribuições, ao Município:(...)

XII-regulamentar a utilização de logradouros púbicos e, especialmente, no perímetro urbano:

b) prover sobre o transporte coletivo urbano que poderá ser operado através de concessão ou permissão, fixando o itinerário, os pontos de parada e as respectivas tarifas.” (grifo nosso)

A LOM, em seu artigo 42, inciso primeiro também confere a Câmara a competência para legislar sobre todas as matérias de competência do Município, especialmente sobre os assuntos de interesse local.


Diante disso, está relatora entende que a matéria desta proposição é de interesse local e encontra amparo na legislação pertinente à matéria.

Com vistas na solução do impasse ainda não solucionado e por tratar de matéria já deliberada por esta Comissão, sugere a relatora que essas questões sejam apreciadas pelas Comissões Temáticas e pelo Plenário, uma vez que está Comissão já emitiu Ofício neste sentido.


Com base nas considerações acima, esta relatora, salvo melhor juízo, não vislumbra nenhum vício de legalidade, constitucionalidade e juridicidade. Ficando ressalvado apenas a existência de ofício enviado ao Executivo e a necessidade da apreciação da matéria pela Comissão Temática e/ou Plenário desta Casa. 
CONCLUSÃO 

Em face do exposto, esta relatora conclui pela LEGALIDADE, CONSTITUCIONALIDADE E JUDICIALIDADE do Projeto de Lei Ordinária nº 181/2024, tendo em vista que este observa o disposto legal, pela fundamentação acima exposta. 

Sala das Reuniões, 16 de abril de 2024.
Marli Aparecida Barbosa
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